LEI Nº. 662

  Autoriza a realizar despesas com fotografias e abre crédito especial. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a efetuar despesas com o fotografias e quadros, feitos pelo senhor Rabezum Timofieg Tomaz, da Câmara Municipal e dos Srs. Prefeito e Vice-Prefeito, para registro histórico.

Art. 2º - Para entender ás despesas do artigo anterior, fica aberto o crédito especial de trinta mil cruzeiros (Cr$ 30.000,00).

Art. 3º - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições com contrário. 

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de Maio de 1962.

Sebastião Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

